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MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
Atualizado conforme retificação 

. 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA/MG, com fundamento no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal Brasileira 
de 1988 e das Leis Municipais nº 8.710, de 31 de julho de 1995 e n.º 9.212, de 27 de janeiro de 1998, e suas 
alterações posteriores, torna pública a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinado ao 
preenchimento de vagas do quadro de servidores da Secretaria de Educação do Município de Juiz de Fora e 
formação de cadastro de reserva, mediante as condições estabelecidas neste Edital.  
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
1.1 O concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificações, 
sendo sua execução de responsabilidade da Consulplan, site: www.consulplan.net e e-mail: 
atendimento@consulplan.com.  
1.2 O Concurso Público se destina ao provimento de 343 vagas para cargo de Professor Regente A (PR-A), além 
de formação de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a validade do 
concurso público, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora.  
1.3 Os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o número de vagas para ampla 
concorrência (AC) e para as reservas às pessoas com deficiência (PcD) são discriminados no quadro a seguir: 
 

CLASSE: Professor Regente A (PR-A) 

Área Requisitos Exigidos 
Vencimento 

 Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

- 

2º grau completo com formação em 

Magistério e/ou formação de nível 
superior no Curso Normal Superior ou 
no Curso de Pedagogia com 
habilitação em Magistério das séries 

iniciais do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil 

R$ 1.443,12 (*) 20 h/s   274 69 343 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo 
Ministério da Educação – MEC. 2) SIGLAS: CH = Carga Horária; H/S = Horas semanais. 

(*) Valor equivalente ao Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério Público da Educação Básica 
proporcional à jornada de trabalho de 20 horas semanais.   
 
1.4 O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de Juiz de 
Fora reger-se-ão pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pela Lei n° 8.710, de 31 de julho de 1995 e 
do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais.  
1.6 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas:  
a) Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter classificatório e eliminatório; 
b) Prova Discursiva, de caráter classificatório e eliminatório;  
c) Prova Prática, de caráter eliminatório; e 
d) Avaliação de Títulos, de caráter apenas classificatório. 
1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de caráter 
apenas eliminatório, a ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, após a homologação do Concurso 
Público. 
1.8 A Sra. Prefeita Municipal de Juiz de Fora nomeou Comissão Especial para levantamento e acompanhamento 
dos trabalhos necessários para a realização deste Concurso Público, através da Portaria nº 11.962/2021 e suas 
alterações. 
1.9 As Provas serão realizadas no município de Juiz de Fora/MG. 
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1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja suficiente à alocação de todos os inscritos nesta cidade, 
a Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, que apresentarem 
estrutura física funcional que atenda às necessidades do processo de seleção. 
1.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão nomeados, observada estritamente a ordem de 
classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora. 
1.11 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
1.12 Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma impressora com 
tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para qualquer etapa 
deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo procedimento nos termos 
deste Edital, no endereço abaixo: Avenida Brasil, nº 2.001, prédio da Sede da Prefeitura de Juiz de Fora – 8º Andar, 
no horário de 8h às 12h e 14h às 17h, de segunda à sexta-feira. 
1.13 As atribuições do cargo constam do Anexo II.  
1.14 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para 
atendimento@consulplan.com em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital. Após essa data, o prazo 
estará precluso. 
 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 São requisitos básicos exigidos para e investidura no cargo: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° do art. 
12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos.  
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no CEE ou no MEC.  
2.2.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à sua formação ou 
graduação/habilitação, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de curso, 
expedida, no máximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histórico escolar emitida por instituição de ensino 
credenciada. 
2.3 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital ou que por 
qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual concorre, para o qual foi 
nomeado.  
2.4 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso, o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via Internet, das 14h00min do dia 14 de março de 2022 às 
16h00min do dia 18 de abril de 2022, no site www.consulplan.net. 

3.2 O valor da taxa de inscrição será: 

a) R$ 80,00 (oitenta reais);  
3.3 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito 
em conta corrente, DOC, PIX, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 
agendamento bancário. 
3.3.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no que se 
refere ao cargo. 
 

3.4 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
 
3.4.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  

a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na página da Consulplan 
(www.consulplan.net) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso;  

b) cadastrar-se no período entre 14h00min do dia 14 de março de 2022 às 16h00min do dia 18 de abril de 2022, 
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observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na página citada;  

c) selecionar o cargo a que deseja concorrer; e  

d) imprimir o Documento de Arrecadação Municipal – DAM que deverá ser pago, em qualquer das instituições 
bancárias autorizadas, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O banco confirmará 
o seu pagamento junto à Consulplan. ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do 
pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento 
após a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição. 

3.4.1.1 O pagamento do DAM deverá ocorrer no período determinado neste edital, exclusivamente em uma das 
instituições bancárias autorizadas, quais sejam: (I) Banco do Brasil, (II) Bradesco, (III) Bancob, (IV) Mercantil do 
Brasil, (V) Santander Brasil, (VI) Caixa Econômica Federal e (VII) seus correspondentes. 
3.4.2 O Documento de Arrecadação Municipal – DAM poderá ser reimpresso até a data estabelecida no 
subitem 3.4.3, podendo sua quitação ser realizada por meio de qualquer instituição bancária autorizada e 
seus correspondentes nesta mesma data. 

3.4.2.1 O candidato deverá observar o horário limite de funcionamento da instituição bancária para o 
processamento de seu pagamento dentro do prazo editalício.  
3.4.3 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 14 de março de 2022 às 16h00min do dia 
18 de abril de 2022, poderão reimprimir seu DAM (2ª via), no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao 
encerramento das inscrições (19 de abril de 2022) até às 20h, quando este recurso será retirado do endereço 
eletrônico www.consulplan.net. O pagamento do DAM, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer 
instituição bancária autorizada e seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line (observados os 
horários limites de cada instituição bancária). 

3.4.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de instituições bancárias autorizadas e/ou 
lotéricas na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do DAM de inscrição para o 1º dia útil que antecede o 
feriado ou evento. No caso de pagamento do DAM, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio 
alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) devendo ser respeitado 
o prazo limite determinado neste Edital. 

3.4.5 Quando do pagamento do DAM, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais 
e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro 
na informação de dados pelo candidato no pagamento do referido documento não serão aceitos, não 
cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
3.4.6 Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o 
mesmo cargo ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo 
candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada 
pela data e hora de envio via Internet, do requerimento através do sistema de inscrições on-line da Consulplan. 
Consequentemente, as demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não 
cabendo reclamações posteriores nesse sentido, sendo, contudo, garantida a restituição dos valores pagos. 
 

3.5 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
 
3.5.1 A Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica 
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, eventuais equívocos 
provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa.  
3.5.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
3.5.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que usar 
o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.5.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas 
nos prazos estipulados.  
3.5.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificada 
falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.5.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor pago a 
título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.5.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido 
neste Edital.  
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3.5.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o respectivo cargo.  
3.5.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão, adiamento, 
cancelamento de cargos ou do Concurso Público, alteração da data da Prova Objetiva, indeferimento ou 
cancelamento da inscrição ou em outras situações inesperadas. 
3.5.9.1 O procedimento para requerimento da devolução do valor pago a título de taxa de inscrição observará o 
disposto no item 12, deste Edital.  
3.5.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.5.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Consulplan do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de 
forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa.  
3.5.11.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 
seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, 
notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel 
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste 
sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas 
na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.  
3.5.12 A Consulplan disponibilizará no site www.consulplan.net a lista das inscrições deferidas e indeferidas (se 
houver), a partir do dia 03 de maio de 2022, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para 
interposição dos recursos, no prazo de (3) três dias úteis.  
3.5.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público.  
3.5.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição 
não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela 
organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.5.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos 
dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 4.5.1. 

 
3.6 DA ISENÇÃO 
 
3.6.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados 
pelos dispositivos contidos nas Leis Municipais nºs 10.587/03, 12.803/13, 13.809/18 ou no Decreto Municipal nº 
8.724/05. Estes candidatos poderão requerer a isenção da taxa de inscrição deste Concurso Público, desde que 
comprove os requisitos previstos no item 3.6.1.1, 3.6.1.2 ou 3.6.1.3 deste Capítulo, a saber:  
3.6.1.1 Ser doador de sangue, não inferior a 2 (duas) vezes no período de 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste edital, em órgão ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  
3.6.1.1.1 A comprovação do requisito disposto no item 3.6.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos:  
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;  
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;  
c) Comprovante(s) de doação de sangue, sendo, no mínimo, 2 (duas) vezes no período de 12 (doze) meses 
anteriores à data de publicação deste edital, para órgão ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo 
Município, e que seja expedido(s) pela entidade coletora;  
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital.  
3.6.1.2 Estar cadastrado como doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde, 
mediante apresentação de documento expedido pelo Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME).  
3.6.1.2.1 A comprovação do requisito disposto no item 3.6.1.2 será realizada por meio dos seguintes documentos:  
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;  
b) Cópia simples do CPF – frente e verso;  
c) Comprovante de cadastro do nome do candidato junto ao REDOME;  

d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital.  

3.6.1.3 Em função de sua condição socioeconômica, comprovar estar impedido de participar deste concurso por 

não ter como arcar com o pagamento da taxa de inscrição fixada, sem prejuízo do próprio sustento ou de sua 

família ou, sendo servidor público exonerado ou demitido de cargo ou emprego, sem justa causa, mantiver a 

condição de desempregado.  

3.6.1.3.1 A comprovação do requisito disposto no item 3.6.1.3 será realizada por meio dos seguintes documentos:  

a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso;  

b) Cópia simples do CPF (somente do(a) candidato(a)) – frente e verso;  
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c) fotocópia, legível e identificável (frente e verso) dos documentos demonstrativos da composição da renda do 

candidato e se for o caso, de cada um dos membros de seu Grupo Familiar, conforme discriminados abaixo, 

segundo o enquadramento nas seguintes situações:  

I - trabalhadores assalariados: contracheque, envelope de pagamento ou declaração da empresa empregadora;  

II - trabalhadores desempregados: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS - folha de rosto, verso e 

folha que comprova a demissão do último emprego; comprovante do recebimento do seguro-desemprego, valor e 

número de parcelas;  

III - aposentados, pensionistas ou trabalhadores afastados: comprovante de recebimento de aposentadoria, de 

pensão, ou outro benefício ou documento do Banco ou equivalente, indicando o recebimento e o valor mensal, em 

nome do beneficiário; CTPS, folha de rosto e verso;  

IV - trabalhadores autônomos ou prestadores de serviços: Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) e 

comprovante de recolhimento do INSS; CTPS folha de rosto e verso;  

V - taxistas: registro na Secretaria de Mobilidade Urbana – SMU e Declaração do Sindicato ou Cooperativa;  

VI - trabalhador informal: declaração digitada ou em letra de forma, constando a atividade exercida, a 

remuneração recebida e a assinatura de 2 (duas) testemunhas fora do Grupo Familiar, com identificação legível; 

CTPS folha de rosto e verso;  

VII - servidor público desempregado: Ato de exoneração de cargo público, sem justa causa, publicado em Órgão 

Oficial ou CTPS, folha de rosto, verso e folha que comprove a demissão do emprego público e a condição de 

desempregado, acrescentando comprovante do recebimento do seguro-desemprego, quando for o caso;  

VIII - Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isento do candidato e dos membros do Grupo Familiar 

maiores de 21 anos;  

IX - comprovantes de outros rendimentos em nome do candidato e de cada um dos membros do Grupo Familiar: 

aluguéis de imóveis ou veículos, benefícios sociais de renda mínima e de assistência social (bolsa-escola; bolsa 

família; auxílio-gás); benefício de prestação continuada para idosos e pessoas portadoras de deficiência; benefícios 

eventuais e outros, governamentais ou não;  

X - declaração de ajuda financeira, somente para o candidato que declarar não ter renda própria, sendo dependente 

financeiramente de parentes consanguíneos, afins ou amigos, com os quais não resida: ajuda financeira direta, 

cessão de imóvel residencial, cesta básica, custeio de despesas fixas ou outras doações, assinada pelo(s) 

responsável(eis);  

d) fotocópia legível e identificável (frente e verso) dos seguintes comprovantes de residência: conta de água, 

energia, telefone, carnês de plano de saúde, contracheque ou outros documentos que contenham o endereço atual 

em nome do próprio candidato ou do membro familiar declarado como chefe do grupo; 

e) fotocópia legível e identificável (frente e verso) de outros documentos, a juízo do candidato, que comprovem 

situações especiais para fins de análise do direito ao benefício;  

f) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, contendo o NIS e 

o nome completo da mãe.  

3.6.1.3.2 Os comprovantes de rendimentos do candidato e de todos os membros do Grupo Familiar deverão ser 
relativos ao último mês de recebimento.  
3.6.1.3.3 Para fins de configuração das condições exigidas para o benefício da isenção serão analisadas:  
I - a situação socioeconômica do candidato e de seu Grupo Familiar, inclusive no caso de ex-servidor público, como 

informada em Formulário próprio;  

II - a renda per capita do Grupo Familiar, apurada pelo total de rendimentos do grupo dividido pelo número de 

membros, devendo ser igual ou inferior à metade do salário mínimo vigente.  

3.6.1.4 A critério da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, poderão ser realizadas visitas domiciliares para a 

complementação de informações prestadas pelo candidato à isenção.  

3.6.1.5 Para fins da apuração da renda per capita do Grupo Familiar, serão considerados os rendimentos dos 

seguintes membros:  

a) o candidato e cada uma das pessoas que, vivendo sob o mesmo teto, mantêm relação de dependência 

econômica mútua, contribuindo para a renda familiar ou vivendo da renda do grupo;  

b) o candidato que declarar não ter qualquer renda própria e a pessoa ou o grupo de pessoas de que depende 

economicamente e com o(s) qual(ais) não resida.  

3.6.2 O candidato que requerer a isenção, por razões estabelecidas nos itens 3.6.1.1, 3.6.1.2 e 3.6.1.3, deverá 

informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com a solicitação determinada no site, 

somente entre os dias 14 a 16 de março de 2022, preencher o formulário descrito no Anexo IV deste Edital e 

encaminhá-lo juntamente com a documentação exigida, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com 

Aviso de Recebimento – AR, para a sede da Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Bairro Augusto 

Abreu, Muriaé, CEP: 36.883-031, até o dia 17 de março de 2022. 
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3.6.3 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do 
Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936 de 6 de 
setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.4 O simples preenchimento dos dados e/ou entrega dos documentos necessários para a solicitação da isenção 
de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, 
a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte da Consulplan e da Comissão Especial para 
a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.6.4.1 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o mesmo turno 
de prova, terá sua isenção cancelada.  
3.6.5 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.6 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.6.7 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a 
solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido 
o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.8 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 01 de abril 
de 2022. 
3.6.9 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 3 (três) 
dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão 
ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.consulplan.net. 
3.6.9.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos, 
após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 17 de abril de 2022, poderão efetivar a sua inscrição no 
certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa.  
 

3.7 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
3.7.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala) e cargo, assim como orientações para realização das provas estarão disponíveis a partir do dia 
16 de maio de 2022, no endereço eletrônico da Consulplan (www.consulplan.net), devendo o candidato efetuar a 
impressão deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através 
da Central de Atendimento da Consulplan, através de e-mail atendimento@consulplan.com e telefone 0800-283-
4628. 
3.7.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua inscrição não 
foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Consulplan, através de e-mail 
atendimento@consulplan.com ou telefone 0800-283-4628, no horário de 8h00min às 17h30min, considerando-se 
o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até 3 (três) dias de antecedência à aplicação das provas. 
3.7.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.7.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a situação 
de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na forma 
estabelecida neste Edital.  
3.7.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes 
ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia da Prova Objetiva, mediante conferência do 
documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.  
3.7.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em 
posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.7.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado.  
3.7.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição organizadora, 
podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a segurança do certame. A 
distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação 
dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a 
reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de provas específicos, a fim de conferir melhor 
tratamento e acessibilidade a este público. 
 

3.8 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
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3.8.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-
la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, 
enviar, até o dia 19 de abril de 2022, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento – AR, para a sede da Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Muriaé/MG, 
CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. 
Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições 
especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.8.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo candidato 
requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 
“Concurso Público Prefeitura Municipal de Juiz de Fora (especificar o cargo, nome do candidato e número 
de inscrição) - Documentação para solicitação de condição especial”. 
3.8.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado à Consulplan, por inexistir a doença 
na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico atendimento@consulplan.com tão logo a condição 
seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal 
no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
3.8.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o 
atendimento específico nos termos do subitem 3.8.1 ou do subitem 3.8.1.1, apresentando a cópia da certidão de 
nascimento do amamentando. 
3.8.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. Será concedido tempo 
adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a amamentação. 
3.8.3.2 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá 
não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do local de realização das 
provas. O atendimento à solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.8.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as provas, 
aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos, deverão comunicar previamente à Consulplan acerca da situação, nos moldes do item 3.8.1 deste Edital.  
3.8.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com 
deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, 
tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.8.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.8.4 e 3.8.4.1 deverão obrigatoriamente comparecer 
ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No  
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.8.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida 
dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.8.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. À Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
3.8.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo 
e-mail: atendimento@consulplan.com até às 23h59min do dia 18 de abril de 2022.  
3.8.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 19 de abril de 2022, de requerimento que será fornecido 
por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do documento oficial 
de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para a Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1000,  Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, fazendo constar no envelope “Concurso Público 
Prefeitura Municipal de Juiz de Fora (especificar o cargo e o número de inscrição) - Documentação para 
solicitação de nome social”. 
3.8.7.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo candidato 
requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 
“Concurso Público Prefeitura Municipal de Juiz de Fora (especificar o cargo e o número de inscrição) - 
Documentação para solicitação de nome social”. 
3.8.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A 
Consulplan e a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
3.8.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que 
tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público. 
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3.8.8 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
 
 
 

4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram na definição do artigo art. 2º da Lei 
Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e alterações, na situação prevista no Decreto nº 
8.368/2014 (pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do STJ ("O portador 
de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas aos deficientes"), têm 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as 
atribuições do cargo para o qual concorram, nos termos da Lei Municipal nº 8388/1993. 
4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Concurso Público, 20% (vinte por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas 
com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada) atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo constante do Anexo 
III deste Edital.  
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a opção 
no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 19 de abril de 2022, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede da Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, 
Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, ou pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 deste Edital, em 
envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso Público Prefeitura Municipal de Juiz de Fora 

(especificar o cargo, nome do candidato e número de inscrição) – Documentação para concorrência à 
reserva de vagas”. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 
configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma 
análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de 
ampla concorrência.  
4.1.3 Conforme o artigo 2º, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 8.388/1993, se na aplicação do percentual de 20% 
(vinte por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, desprezar-se-á a fração 
inferior a meio e arredondar-se-á para a unidade imediatamente superior à fração que for igual ou superior a meio.  
4.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte critério: 
a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 10ª, a terceira na 15ª e posteriormente a cada cinco 
novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme 
estipulado no subitem 3.8.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as condições de que 
necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos do 
§2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 19 de abril de 2022, 
via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a Consulplan, no endereço citado no 
subitem 4.1.2 deste Edital ou entregue pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 deste Edital. Caso o 
candidato não envie o parecer do especialista no prazo determinado, não realizará as provas com tempo adicional, 
mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de inscrição.  
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação 
seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da 
isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situação. 
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será atendida 
dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico www.consulplan.net, a partir do 
dia 03 de maio de 2022. 
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4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição 
via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, 
entrar em contato com o organizador através do e-mail atendimento@consulplan.com, ou ainda, mediante o envio 
de correspondência para o endereço constante do subitem 4.1.2 deste Edital ou entregar pessoalmente no 
endereço indicado no item 1.12 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material 
e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de 
Juiz de Fora/MG, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, nos termos do art. 
5º do Decreto Federal nº 9.508/2018. Após a nomeação e já no curso de estágio probatório, serão submetidos a 
avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional, com vistas à verificação da compatibilidade da deficiência 
apresentada com as atribuições do cargo, em conformidade com o art. 43, § 2º, Decreto Federal nº 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, e art. 20 da Lei Federal nº 8.112/90. 
4.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o grau 
ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, bem como a provável 
causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  
4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em 
qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do 
seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa com 
deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na lista de 
classificação geral do cargo.  
4.10 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência aprovados no 
Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 
classificação de todos os candidatos ao cargo.  
4.11 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. A Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo. 
 

5. DA PROVA OBJETIVA DE MULTIPLA ESCOLHA E PROVA DISCURSIVA 
 

5.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter classificatório e eliminatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

Classe: Professor Regente A (PR-A) 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais em Educação 15 2,0 

Conhecimentos Específicos da Área 25 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

 
5.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabela do subitem anterior. 
5.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 5 (cinco) opções (A a E) e uma única 
resposta correta.  
5.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento 
dos pontos da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  
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5.5 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o Cartão de Respostas, que será o único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste 
Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão por erro do candidato.  
5.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta 
(mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca 
fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o 
desempenho do candidato.  
5.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no 
Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital 
e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação 
não preenchido integralmente.  
5.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso 
de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será 
acompanhado por um fiscal da Consulplan devidamente treinado.  
5.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartão de 
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura ótica.  
 

5.11 A Prova Discursiva, de caráter classificatório e eliminatório, consistirá na elaboração de 1 (um) texto 
dissertativo/argumentativo a partir de uma única proposta, sobre assunto de interesse geral.  
5.11.1 A prova será aplicada em data a ser oportunamente publicada no endereço eletrônico www.consulplan.net, 
e serão convocados os candidatos aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.4, classificados até a 8 (oito) 
vezes o número de vagas para cada categoria de concorrência, considerados os empatados na última posição. 
5.11.2 Será aplicada uma única prova Discursiva para os cargos de Professor PR-A, Professor PR-B e Coordenador 
Pedagógico, regidos respectivamente pelos editais nº 01/2021, 02/2021 e 03/2021. O candidato aprovado na Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha e classificado dentro do corte da discursiva para mais de um dos cargos listados, 
realizará uma única prova, sendo o resultado de sua avaliação aproveitado para todos os cargos de nível superior.  
5.12 A Prova Discursiva terá caráter classificatório e eliminatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 20 (vinte) 
pontos. 
5.13 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 
5.14 Deverão ser observados os limites mínimo de 20 (vinte) linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de 
perda de 1,0 (um) ponto a cada linha abaixo do limite mínimo exigido. As linhas que excederem ao limite máximo 
serão desconsideradas para fins de pontuação. 
5.15 Para efeito de pontuação serão considerados os seguintes elementos de avaliação: 
 

ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA 

Critérios Elementos da Avaliação Pontos por questão 

Aspectos Formais e 
Aspectos Textuais 

Observância das normas de ortografia, pontuação, 
concordância, regência e flexão, paragrafação, estruturação 
de períodos, coerência e lógica na exposição das ideias. 

6 pontos 

Aspectos Técnicos 
Pertinência da exposição relativa ao tema, à ordem de 
desenvolvimento proposto e ao conteúdo programático 
proposto. 

14 pontos 

TOTAL DE PONTOS: 20 pontos 

 

5.16 Das disposições gerais acerca da prova discursiva 
 
5.16.1 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar o conhecimento técnico na área de atuação, a capacidade de 
expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
5.16.2 A resposta à prova discursiva deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de corpo 
transparente e de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato na condição de pessoa com deficiência que esteja impossibilitado de redigir textos, 
como também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para este fim, nos termos deste 
Edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da Consulplan devidamente treinado, para o qual 
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deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 
5.16.3 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de não atendimento ao conteúdo avaliado, 
de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o determinado no subitem 
anterior, bem como no caso de identificação em local indevido. 
5.16.4 Por linha efetivamente escrita, entender-se-á a linha com no mínimo duas palavras completas, excetuando-
se proposições, conjunções e artigos.  
5.16.5 O Caderno/Folha de Textos Definitivos da prova discursiva será fornecido no dia de realização das provas, 
devendo, o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Caderno/Folha de Textos Definitivos 
(prova discursiva) devidamente assinado, apenas, no local indicado, sem qualquer outro termo que identifique o 
candidato. 
5.16.5.1 O Caderno de Textos Definitivos da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação desta 
etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não valerá para 
tal finalidade. 
5.16.6 O padrão de resposta será divulgado com o resultado preliminar da Prova Discursiva.  
5.16.7 A Consulplan adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca Examinadora, 
garantindo-se, assim, o sigilo na correção das provas. 
5.16.8 Quando da realização da prova discursiva, o candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes ou 
meios de consulta. 
5.16.9 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua prova discursiva. Aquele 
que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou adulteração 
na identificação das páginas, sob pena de eliminação. 

5.16.10 O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, obrigatoriamente, devolver o 
Caderno/Folha de Textos Definitivos sem qualquer termo que identifique a(s) folha(s) em que foi transcrita 
sua resposta. 
 

6. DAS APLICAÇÕES DAS PROVAS OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA E DISCURSIVA 
 

6.1 A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada na cidade de JUIZ DE FORA/MG, com data inicialmente 
prevista para o dia 22 de maio de 2022 (DOMINGO), com duração de 3 (três) horas, de 14h00min às 17h00min.  
6.2 Os locais de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, para os quais deverão se dirigir os candidatos, 
serão divulgados a partir de 16 de maio de 2022 no endereço eletrônico www.consulplan.net. São de 
responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da Prova  e 
comparecimento no horário determinado.  
6.2.1 A Prova Discursiva será aplicada em data provável de 10 de julho de 2022 (domingo), com duração de 2 
(duas) horas, de 13h00 às 15h00. A convocação para realização da prova Discursiva e as informações acerca 
dos locais de prova serão disponibilizadas a partir de 04 de julho de 2022. 
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O 
candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno 
de provas na parte superior esquerda da folha de número 2. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de 
impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Consulplan tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de 
coordenação. 
6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de 
avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 

60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de inscrição e do 

documento de identidade original.  
6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de inscrição no 
local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada 
na entrada do local de aplicação.  
6.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não 
estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do 
cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local.  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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6.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela Consulplan com o intuito de se 
verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente 
cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação 
nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão 
fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não sendo 
admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, 
sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos, 
testemunhas do fato.  
6.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois 
candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da 
embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança 
lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, folhas de textos definitivos, entre outros instrumentos). 
Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da 
assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu 
início.  
6.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com 
foto).  
6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências da sala de provas. 
6.10.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do 
candidato e sua assinatura.  
6.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos 
ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento.  
6.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento.  
6.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, 
contudo, submetido à identificação especial.  
6.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na 
forma definida no subitem 6.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do subitem 
6.10.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público.  
6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais de 
provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e aparelhos 
eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em 
meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá apresentar documento 
original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.10 deste Edital. 
6.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas 
sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, 
máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras 
magnéticas e similares e etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da Consulplan sobre tais 
equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos 
eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO 
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automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar 
portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos 
eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope 
de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, 
devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo 
permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do 
local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou embaixo 
da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 
das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante a realização das 
Provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o 
candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer 
aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de 
tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não portem arma 
de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato será encaminhado 
à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante 
preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. 
Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade 
pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as 
munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante 
todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
6.12 Não será permitida, durante a realização da Prova , a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para 
correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança 
previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a 
visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela 
Coordenação da Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de 
sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária 
segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 
6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento de 
vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em 
sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado 
pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 
Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas. Será excluído do Concurso Público o candidato que faltar à 
Prova  ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da 
prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 6.1, deste 
Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas Objetiva e Discursiva levando o 
caderno de provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o início 
de sua realização, no caso da Prova Objetiva, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que deverá 
permanecer sobre a carteira é o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação dos candidatos 
para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas e Folhas de Texto Definitivos.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia de 
gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicação o 
Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que descumprir a regra de 
entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem como 
a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. O candidato 
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deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção de suas respostas, 
devidamente assinados no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, ainda, 
entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente às suas 
opções de respostas.  
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato 
que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, 
sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das 
provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-se de régua de 
cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos que não forem 
expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar 
com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes 
e/ou os candidatos; f) fizer anotação de informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer 
meio; g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a 
entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer 
tempo, portando o Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, 
de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando ou 
fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que 
o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção de metais.  
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado 
que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Concurso Público.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das Provas os 
candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de sanitários. 
Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, outros 
procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o 
ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente 
eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das Provas em virtude de 
afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.8.3.1 deste Edital.  
6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação.  
6.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das Provas e o 
comparecimento no horário determinado.  
6.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o horário e 
local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços 
similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva 
prova.  
6.24 Seguindo as recomendações de saúde e de prevenção da disseminação da COVID-19, a alocação dos 
candidatos será realizada em número reduzido, de forma a garantir o distanciamento entre os candidatos. 
6.24.1 Somente será permitido o acesso ao local de aplicação dos candidatos que estiverem utilizando máscara 
de proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, para uso pessoal, cujo uso é obrigatório durante toda a sua 
permanência no ambiente de provas, inclusive nas áreas externas à sala de aplicação.  
6.24.2 Os candidatos poderão estar trajados, ainda, com outros equipamentos de proteção, tais como: luvas 
descartáveis (obrigatoriamente em material transparente) e protetor/máscara facial transparente (face shield), os 
quais estarão sujeitos à averiguação pela equipe de aplicação, resguardadas as medidas necessárias à segurança 
da saúde de todos. O candidato deverá levar consigo, ainda, frasco de álcool em gel, para uso pessoal durante a 
prova.  
6.24.2.1 É de inteira responsabilidade do candidato providenciar às suas expensas os equipamentos de segurança 
obrigatórios (máscara e álcool 70%), bem como outros que julgar necessários. 
6.24.3 Haverá medição de temperatura na entrada do local de provas, não sendo permitida a entrada de candidatos 
que apresentarem temperatura corporal igual ou superior a 37,8º C. Os candidatos nesta situação serão 
considerados ausentes e serão consequentemente eliminados do processo.  
6.24.4 Outros procedimentos destinados à prevenção da disseminação da COVID-19 poderão ser estabelecidos e 
informados quando da divulgação do CCI aos candidatos.  
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6.24.5 O candidato que não observar às regras contidas no item 6.24 e seguintes, especialmente aquele que se 
negar a fazer uso de máscara ou proceder com outras medidas necessárias, será eliminado do certame, sendo-
lhe garantidos a ampla defesa e o contraditório. 
 

7. DA PROVA PRÁTICA 
 
7.1 A prova prática, de caráter apenas eliminatório, será realizada na cidade de Juiz de Fora/MG, em data, local e 
horário a serem oportunamente publicados no endereço eletrônico www.consulplan.net.  
7.1.1 Em hipótese alguma haverá, para o candidato convocado, segunda chamada ou aplicação da prova prática 
fora da data, local e horário determinados. 
7.2 Será aplicada prova prática aos candidatos aprovados e classificados na prova discursiva, nos termos do item 
5.15 dentro de até 4 (quatro) vezes o número de vagas para cada área e critério de concorrência, considerados os 
empatados na última posição. 
7.2.1 A Prefeitura de Juiz de Fora resguarda-se no direito de realizar convocação complementar para prova prática 
caso durante a vigência do concurso seja esgotada a listagem de candidatos habilitados sem que haja o 
preenchimento de todas as vagas. Nesta situação, a convocação será realizada de acordo com o número de vagas 
vacantes, à critério da Administração, observando-se estritamente a listagem de candidatos que obtiveram 
aprovação na prova Discursiva.  
7.3 Os candidatos realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar, a fim de comprovar seu 
domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área. 
7.4 A prova prática constará de uma avaliação do desempenho didático dos candidatos através da apresentação 
de uma aula. 
7.5 O candidato deverá apresentar um planejamento didático considerando: a organização do tempo, a organização 
do espaço e a seleção de material. 
7.5.1 A prova prática versará sobre um tema pertinente ao ensino-aprendizagem, com ênfase às temáticas da 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular), a ser sorteado previamente à realização de sua prova, considerando o 
nível e a área de cada cargo. 
7.5.3 O modelo do Plano de Aula consta do Anexo V deste Edital. 
7.6 As normas pertinentes da realização da prova prática, bem como em relação ao sorteio dos temas, constarão 
do edital específico de convocação, que será publicado com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência à 
realização da etapa.  
7.7 A prova prática será avaliada de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos e serão considerados os seguintes critérios de 
pontuação: 
 

Item Critérios avaliados Valor máximo 

Plano de Aula 

Adequação e clareza dos objetivos da aula; Dados 
essenciais dos conteúdos da aula; Seleção dos 
procedimentos didáticos; Seleção do material 
didático; Instrumentos de avaliação de objetivos; 
Referências; 

10 pontos 

Desenvolvimento da Aula (oral) 

Introdução; Apresentação estruturada do conteúdo; 
Suporte teórico conceitual; Atualidade das 
informações; Domínio do conteúdo; Uso do 
material didático; Adequação ao tempo; Síntese 
integradora: considerações finais. 20 pontos 

Postura do professor durante a 
Aula 

Variação de procedimentos didáticos: interrogação, 
exemplificação; Linguagem verbal clara, fluente e 
objetiva, dicção, fluência, entonação; Linguagem 
não-verbal: gestos e movimentação; 
Comunicabilidade e interatividade; Autocontrole e 
segurança. 
 

10 pontos 
 

Valor Máximo da Prova Prática 40 pontos 

 

7.8 Das disposições gerais acerca da prova prática 

http://www.consulplan.net/


 
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021 
  

16 

 
7.8.1 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta 
por cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 
7.8.2 As provas práticas serão gravadas pela Consulplan. 
7.8.3 Não haverá segunda chamada para realização das provas práticas por quaisquer motivos. 
7.8.4 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, tais 
como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a 
capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo 
com o escalonamento previamente efetuado pela Consulplan (turno matutino ou vespertino), o qual será realizado 
de forma aleatória. 
7.8.5 Terá sua prova prática anulada, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o 
candidato que durante a realização da prova prática: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem 
a devida autorização; b) não apresentar a documentação exigida; c) faltar com a devida cortesia para com qualquer 
membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; d) for surpreendido 
dando e/ou recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentar usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a 
realização da prova; e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido. f) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos 
durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; e g) recursar-se a ser submetido à 
detecção de metais. 
 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 
 
8.1 A prova de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os candidatos 
aprovados na prova prática, nos termos do item 7.8.1. Esta etapa valerá até 4 (quatro) pontos, ainda que a soma 
dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.  
8.1.1 Serão ainda submetidos à prova de títulos todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na condição 
de pessoas com deficiência, desde que aprovados na prova prática, nos termos do item 7.8.1. 
8.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, deverão ser 
enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso 
de Recebimento – AR, para a sede da Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Muriaé/MG, 
CEP: 36.883-031, ou entregue pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado 
com a seguinte identificação: “Concurso Público da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora - Edital 01/2021 – 
Prova de Títulos (especificar o cargo e o número de inscrição), no período determinado em edital específico 
de convocação que será publicado após o resultado definitivo da prova prática.  
8.3 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico da Consulplan 
(www.consulplan.net) juntamente com o edital de convocação específico para etapa.  
8.4 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou até mesmo a via 
original, sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.  
8.4.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que não 
estejam autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  
8.5 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do documento 
comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados os títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade. 
8.6 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos serão 
analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
8.7 O envio de títulos em desobediência à forma, ao prazo e ao local estipulados no Edital importará na atribuição 
de nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  
8.8 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital.  
8.9 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data.  
8.10 Cada título será considerado uma única vez.  
8.11  Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma 
de comprovação, são assim discriminados:  
 

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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 ALÍNEA  TÍTULO 

PONTOS 
POR 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área da educação, em nível de 
doutorado (título de Doutor), ACOMPANHADO 
OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,0 2,0 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (stricto sensu), na área da educação, em nível de 
mestrado (título de Mestre), ACOMPANHADO 
OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,0 1,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-
graduação (lato sensu), na área da educação, em nível de 
especialização, ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima 
de 360 horas, desde que não utilizado como requisito de 
escolaridade – Tabela do item 1.3 do Edital. 

0,5 1,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 4,0 

 
8.12 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos serão aceitos somente os 
certificados/declarações acompanhados obrigatoriamente do Histórico Escolar e que constem a carga horária do 
curso.  
8.13 Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um deles for 
aceito para a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação.  
8.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração expedida 
por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-graduação (lato e/ou 
stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do histórico escolar do curso 
ao qual se refere.  
8.15 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  
8.15.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado no 
subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas do CNE.  
8.15.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi realizado 
de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.  
8.16 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil.  
8.17 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e pontuação 
na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
8.18 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de taxa 
para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de dissertação, ou 
documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão considerados para efeito 
de pontuação.  
8.19  Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua espanhola, 
informática, entre outros.  
8.20 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 
 

9. DOS PROGRAMAS 
 
9.1 Os programas/conteúdo programático das Provas deste certame compõem o Anexo I do presente Edital.  
9.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla o Conteúdo Programático e a bibliografia sugerida. 
9.3 A Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e a Consulplan, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo no que tange ao conteúdo programático.  
9.4 Os itens da Prova Objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, 
abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.  
9.5 Cada item da Prova Objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de 
uma área de conhecimento.  
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10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação nas Provas objetiva de múltipla escolha, discursiva e prática. 
10.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de múltipla 
escolha, discursiva e na avaliação de títulos.  
10.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as etapas 
serão fatores de desempate os seguintes critérios:  

a) maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos da Área; 
b) maior pontuação na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais em Educação;  
c) maior pontuação na Prova Discursiva; 
d) maior pontuação na Avaliação de Títulos; e  
e) maior idade.  
10.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia do período de 
inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. Caso 
persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 10.3, conforme estabelecido na Lei em 
vigor.  
 

11. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
11.1 Os gabaritos oficiais preliminares da Prova Objetiva serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico 
www.consulplan.net, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à realização da Prova Objetiva de 
múltipla escolha.  
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares da Prova Objetiva disporá 
de 3 (três) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento próprio 
disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico www.consulplan.net.  
11.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à sua inscrição apenas no prazo 
recursal, à Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico www.consulplan.net, no link 
correspondente ao Concurso Público. Será disponibilizado, ainda, um ponto de acesso à Internet para o candidato 
no endereço indicado no item 1.12 deste Edital.  
11.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas Provas objetiva, 
divulgação do resultado preliminar da prova discursiva, divulgação do resultado preliminar da prova prática, 
resultado preliminar da prova de títulos, divulgação preliminar da classificação final, incluído o fator de desempate 
estabelecido, até 3 (três) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.  
11.3.2 São passíveis de recursos todas as decisões proferidas durante a realização do Concurso Público, objeto 
deste Edital, que tenha repercussão na esfera de direitos dos candidatos.  
11.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.consulplan.net, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente o teor dessas decisões.  
11.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 11.3 deste Edital.  
11.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se 
julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com 
fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
11.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo 
será preliminarmente indeferido.  
11.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) dias úteis, 
a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, serão rejeitados 
aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital.  
11.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de 
erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
11.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito 
oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
11.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
11.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse 
item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
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11.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, 
essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
 
 

12. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇAO 
 
12.1 Nas hipóteses disposta no item 3.5.9 deste Edital, será assegurada ao candidato o valor pago a título de taxa 
de inscrição.  
12.2 A devolução do valor de inscrição deverá ser requerida por meio de formulário de solicitação disponibilizado 
no endereço eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do ato. 
12.3 O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 (vinte) 
dias úteis contados a partir da disponibilização do referido formulário.  
12.4 Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da agência 
com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da conta, caso 
esta seja de terceiros.  
12.5. O formulário de restituição deverá ser enviado, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e 
acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, em até 20 (vinte) dias 
úteis após a disponibilização do formulário de ressarcimento, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento (AR), postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, endereçado à 
Consulplan, situada à Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031.  
12.5.1 A data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 12.5 deste Edital.  
12.5.2 O envelope deverá conter a seguinte identificação: “Concurso Público da Prefeitura Municipal de Juiz de 
Fora - Edital 01/2021 / Pedido de Restituição da Taxa de Inscrição (especificando o cargo, nome do 
candidato e número de inscrição)”. 
12.6 A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto no 
item 12.5 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que todos os 
dados encaminhados estiverem corretos.  
12.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados requeridos 
para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e 
à Consulplan a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou 
incorretos.  
12.7 O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM/FGV (Índice Geral 
de Preços do Mercado/Fundação Getúlio Vargas) ou por outro índice que vier a substitui-lo desde a data do 
pagamento da inscrição até a data da efetiva devolução.  
12.8 Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor em 
desconformidade com o do valor de inscrição, desde que requerido por escrito pelo candidato e mediante 
comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.  
12.8.1 Nos casos elencados no item 12.8, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  
12.8.2 No caso previsto no item 12.8 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de inscrição 
em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da documentação 
comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail (atendimento@consulplan.com).  
12.8.3 Para devolução de valor prevista no item 12.8 deste Edital, o requerimento e a documentação deverão ser 
enviados em envelope fechado e identificado, devendo o candidato também informar os seguintes dados: a) Nome 
completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso Público; b) Nome e número do banco, 
nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do titular da conta, caso a conta seja de 
terceiros; e c) Número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato.  
12.9 A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em desconformidade 
com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos comprobatórios e consequente 
aprovação da Consulplan.  
12.10 O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas no 
item 12.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, 
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sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
13.2 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Juiz de Fora, 
www.pjf.mg.gov.br,sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação 
que serão publicados. O Município de Juiz de Fora também irá comunicar, por escrito, a todos os candidatos 
aprovados e classificados no concurso público, quando convocados para posse. Portanto, recomenda-se que o 
candidato mantenha seus dados atualizados para o concurso do Município de Juiz de Fora e, quando ocorrer a 
necessidade de alteração de seus dados pessoais, proceda conforme disposto no subitem 13.12. 
13.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, e no comunicado enviado 
por escrito, será tido como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.4 A posse dos candidatos classificados será precedida de realização dos exames médicos admissionais de 
responsabilidade do candidato, de caráter eliminatório, destinados à avaliação da condição de saúde física e mental 
do profissional, sendo: 
a) Hemograma completo + Plaquetas + Hemácias; 
b)TGO; 
c) TGP; 
d) GGT; 
e) Glicose; 
f) Colesterol Total; 
g) Triglicerídes; 
h) Laudo Psiquiátrico. 
13.4.1 Não serão aceitos exames médicos realizados em prazo superior a 30 dias ao da data marcada para o 
exame médico admissional; 
13.4.2 Os exames médicos admissionais estarão devidamente fundamentados nos conhecimentos científicos da 
Medicina do Trabalho. 
13.5 Só poderá ser empossado o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo, 
mediante inspeção médica admissional realizada pelo Departamento de Ambiência Organizacional (DAMOR) da 
Secretaria de Recursos Humanos do Município de Juiz de Fora. Caso for julgado inapto, o candidato terá sua 
nomeação tornada sem efeito. 
13.6 Para a efetivação da nomeação e posse do profissional devidamente aprovado e classificado no Concurso, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos, além de outros exigidos neste Edital: 
a) carteira de trabalho (CTPS) em original e cópia; 
b) número do PIS/PASEP (quando houver); 
c) cópia de documento oficial de identificação com foto; 
d) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
e) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição ou declaração de quitação emitida pelo 
TSE; 
f) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 
g) 01 (uma) foto colorida 3x4 (três por quatro) recente e tirada de frente; 
h) certidão de nascimento (solteiro) ou casamento (casado ou divorciado); 
i) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber; 
j) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o cargo ao qual se inscreveu; 
k) declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e, se casado(a), a do (a) cônjuge; 
l) documentos listados no item 2; 
m) cópia da qualificação Cadastral e-social (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml) 
n) demais documentos que o Município de Juiz de Fora julgar necessários, posteriormente informados. 
13.7 O candidato, após a nomeação, deverá comparecer à Subsecretaria de Pessoas (SSP) da Secretaria de 
Recursos Humanos (SRH) do Município de Juiz de Fora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias improrrogáveis, 
contados da data da publicação da Portaria de Nomeação, munido da documentação exigida no item 13.6, para 
formalização da posse. 
13.8 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital terão 
assegurado o direito subjetivo de nomeação, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de 
classificação. As nomeações somente ocorrerão após a homologação do certame.  
13.9 O candidato nomeado ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual sua eficiência e capacidade serão 
objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período de até 3 (três) anos.  
13.10 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante o prazo de 
validade descrito.  
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13.11 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto à Consulplan pelo e-mail: 
atendimento@consulplan.com e endereço eletrônico: www.consulplan.net, ou pelo telefone 0800-283-4628. 
13.11.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico www.consulplan.net.  
13.12 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto à Consulplan, enquanto estiver 
participando do Concurso Público, através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para 
Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 e junto à Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Juiz de Fora, situada na Av. Brasil, 2001, 8º andar, Centro, Juiz de Fora/MG. Serão de 
inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço.  
13.13 O candidato que desejar comprovante de comparecimento na Prova  deverá solicitá-lo ao coordenador do 
local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.  
13.14 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital.  
13.15 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo da Consulplan.  
13.16 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
13.17 A Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG e a Consulplan se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação 
da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora e/ou da Consulplan.  
13.18 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.consulplan.net terão caráter oficial. Os prazos para 
interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância do dia da publicação.  
13.19 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.  
13.20 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação.  
13.21 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital 
serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público, constituída 
por ato da Sra. Prefeita Municipal de Juiz de Fora, assessorada pela Consulplan.  
13.22 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em 
local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração 
do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos.  
13.23 O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias úteis a partir da sua data de publicação.  
 

Registra-se, publique-se e cumpra-se, 

JUIZ DE FORA/MG, 10 de dezembro de 2021. 
 
 

Margarida Salomão 

PREFEITA DE JUIZ DE FORA 
 

Rogério Freitas 

SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 
CONHECIMENTOS GERAIS EM EDUCAÇÃO 

 
 

1. A função social da escola pública. 

2. Políticas educacionais vigentes. 

3. Aspectos históricos, filosóficos e sociológicos da educação. 

4. Aspectos psicológicos do desenvolvimento humano e teorias da aprendizagem. 

5. O currículo no cotidiano escolar. 

6. Planejamento e Avaliação no processo ensino-aprendizagem: função, objetivos e modalidade. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

 

1. Conhecimentos sobre a legislação nacional em vigor relacionada a educação. 

2. Princípios e concepções de ensino. 

3. Organização do trabalho docente: documentação, planejamento e avaliação. 
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5. Fundamentos da Educação Básica. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
 

PROFESSOR REGENTE A (PR-A) 
Desenvolver regência efetiva, controle e avaliação do rendimento escolar, tarefas relativas a recuperação de alunos 
e pesquisa educacional; elaborar programas e planos de trabalho e participar das interações educativas com a 
comunidade. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ é 

portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, Código 

Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) função(ões) 

____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do candidato e 

carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 
À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

Prefeitura Municipal de Juiz de Fora/MG - Edital nº 01, de 10 de dezembro de 2021 

 

Eu, ______________________________________________________(nome do candidato), portador do RG nº 

_____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o nº de 

inscrição __________________ no Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do quadro de 

servidores da Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, 

especialmente as descritas no subitem:  

 

 

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2021. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 
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MODELO DE PLANO DE AULA 

 

I. Plano de Aula: Data:  

II. Dados de Identificação: 

Escola:  

Professor:  

Professor estagiário: 

Disciplina: Língua portuguesa (Literatura brasileira) 

Série:  

 

III. Tema:  

 

IV. Conhecimentos prévios: 

 

V. Objetivos a serem alcançados pelos alunos: 

 

Objetivo geral:  

 

Objetivos específicos:  

 

Competência geral:  

 

Competência específica de linguagens e suas tecnologias: 

 

Os objetivos associam-se às seguintes habilidades da BNCC (2018): 

 

VI. Conteúdo:  

 

 

VII. Desenvolvimento do tema:  

VIII. Suportes e recursos didáticos: 

 

XIX. Avaliação:  

 

 

Questões principais 

 

 

X. Referências:  

 

 

 

 


